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PROJETO DE LEI N.º 2139, DE 1999

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica os artigos 121 e 129 do Decreto-Lei n.º 2848, de 27 de dezembro de 1940 (Código Penal)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O § 2º do artigo 121 do Decreto-Lei nº 2848, de 27 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido de um inciso VI com a seguinte redação:

“art. 121.............

......

§ 2º ...........

VI – contra policial ou funcionário público encarregado de repressão à criminalidade.”

Art. 2º -  O artigo 129  passa a vigorar acrescido de um § 3º-A com a seguinte redação:

“Art. 129..............

........

§ 3º-A - se o crime for cometido contra policial ou funcionário público encarregado da repressão à criminalidade, aplica-se a pena do parágrafo anterior.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




Nos Estados Unidos da América, que conta com cerca de 600.000 policiais, morreram, em 1998, 170 policiais em  todo o País (incluindo 8 afogados e 18 por ataque cardíaco). Apenas no Estado de São Paulo, no mesmo ano, morreram 220 Policiais Civis e Militares(estes últimos, contados apenas até outubro de 1998), num aumento de 35% em relação a 1997. Até agosto de 1999, já eram 280 PMs e 34 Policiais Civis mortos, num estado que conta com cerca de 82.000 Policiais Militares e 38.000 Policiais Civis. Se fizermos os cálculos estatísticos, verificaremos que nos EUA a proporção é de 28,3 mortes para cada 100.000 policiais, enquanto na Polícia Militar de São Paulo é de 341,5 por 100.000 e na Polícia Civil de 89,5 mortes por 100.000. Sabendo-se que a taxa geral de homicídios no Brasil é de 25 por 100.000 habitantes, isso significa que a taxa de PMs mortos é 13,66 vezes maior do que a média brasileira, enquanto em relação aos policiais civis, tal taxa é 3,6 vezes maior.




Uma forte razão para as poucas ocorrências deste tipo na Europa, América do Norte e Japão, é que os possíveis agressores de Policiais sabem o que os espera na Justiça. Lá, invariavelmente, assassinos de Policiais recebem longas penas de prisão, até a perpétua, ou a morte.




É fundamental que nossos Policiais e os demais profissionais encarregados da repressão penal voltem a ser respeitados, aumentando na mesma medida sua eficiência, hoje limitada por fatores como má seleção, treinamento equivocado e remuneração indigna, resultando nas limitações impostas aos agentes da lei brasileiros diante da possível reação dos criminosos.




A sociedade exige proteção contra o crime. Para tanto, é preciso dar condições de atuação aos encarregados da repressão penal. Quem tem o dever legal de enfrentar a criminalidade deve ser devidamente protegido.




É importante relembrar que Policiais nunca estão realmente “fora de serviço”. Por imposições legais e como reflexo do treinamento recebido, eles continuam com o dever de agir diante de atividades criminosas, mesmo quando fora do expediente. Ademais, podem sofrer represálias de criminosos a qualquer momento. Portanto, os deveres e os direitos dos Policiais diante da lei (incluindo a proteção legal) devem valer 24 horas por dia.




Sala das Sessões em 25 de novembro de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

